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Aditivo Nº 06 ao Contrato TRT 16a REG. Nº 005/2004
PA Nº 415/2005

SEXTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
FÍSICAS E MOBILIÁRIAS QUE
ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO E A FIRMA LIMAN –
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede nesta cidade,
na Avenida Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, CNPJ/MF nº 23.608.631/0001-
93, neste ato representado pela Exma. Srª. Desembargadora Presidente,
Drª. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA, residente e domiciliada nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a firma
LIMAN – LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº
01.594.216/0001-95, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 2.711 – Monte
Castelo, nesta cidade de São Luís, neste ato legalmente representada pela sua
procuradora Sra. CONCEIÇÃO COSTA PINTO, residente nesta Capital,
portadora da RG nº 1640816 – SSP/MA e do CPF nº 488260063-34,
doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, com base no artigo 65, § 1º da
Lei nº 8.666/93,  mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão
de 01 (um) servente para a nova sede da Vara do Trabalho de
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Barreirinhas/MA, localizada na Av. Soeiro Carvalho s/n, Centro, na cidade de
Barreirinhas, de acordo com o  PA nº 415/2005.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA a importância de
R$ 35.049,87 (trinta e cinco mil, e quarenta e nove reais e oitenta e sete
centavos), englobando as seguintes categorias:

Categorias

01 (um) Encarregado
38 (trinta e oito) serventes

Parágrafo único – O valor  estimado do presente Contrato, ora aditado,
correspondente ao período de  04 (quatro) meses,  contado a partir da data de
sua assinatura,  passa a ser de R$ 140.199,48 ( cento e quarenta mil, cento e
noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), à conta da seguinte dotação
orçamentária.

- Ação: Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho;
Elemento de Despesa 3.3.90.37 – Locação Mão -de –obra.

CLÁUSULA TERCEIRA– A CONTRATADA complementará, em favor
do CONTRATANTE, no ato da assinatura deste instrumento, a garantia
contratual,  no valor de R$ 74,06 (setenta e quatro reais e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA – Os efeitos financeiros do presente aditivo
referentes à inclusão de um servente passam a contar a partir de  1º  de
dezembro  de 2005.
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CLÁUSULA QUINTA – Continuam em vigor todas as demais cláusulas,
condições e obrigações fixadas no instrumento primitivo e não alteradas por
este Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e de pleno acordo,
assinam este Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

São Luís,          de                       de    2005.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE
                TRT/16A REGIÃO

CONCEIÇÃO COSTA PINTO
REPRESENTANTE LEGAL DA FIRMA LIMAN

Testemunhas:

___________________
CPF nº

___________________
CPF nº


